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Considerando:
- o disposto na Portaria GR nº 7835/2022 de 03 de 

novembro de 2022, que altera dispositivos da Portaria GR nº 
7687/2021, que dispõe sobre o retorno às atividades presenciais 
na USP no contexto da pandemia de Covid-19;

- a revogação do Enunciado 19 da CLR, conforme Circ.SG/
CLR/87/2022,

A Diretoria do Instituto de Química de São Carlos torna 
público a todos os interessados que, ficam suprimidos o inciso 
VI e os parágrafos 8º e 9º do item 1; o parágrafo 3º do item 3 
e a inclusão do item

19-A: A comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo, ou seja, uma dose do imunizante da 
Janssen ou duas doses dos demais imunizantes) e da primeira 
dose adicional, nos termos da Portaria GR nº 7687/2021 e altera-
ções posteriores, é requisito para o exercício do cargo.

Permanecem inalterados todos os demais itens e termos 
do referido Edital.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP – EDITAL Nº 120/2022
EDITAL DE RETIFICAÇÃO
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Vestibu-
lar da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – 
Fundação VUNESP RETIFICAM o Edital de Abertura de Inscrições 
do Concurso Público nº 120/2022 para a função de e Profissional 
para Assuntos Administrativos –Técnico em Administração pela 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - PAEPE, publicado no Diário Oficial do Estado em 04 de 
novembro de 2022, conforme segue:

No ANEXO 3 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, na parte de 
Conhecimentos Específicos, leia-se como segue e não como 
constou:

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Noções de Administração Pública: Princípios e conceitos 

da Administração Pública: legalidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade e eficiência. Organização Administrativa: 
Administração direta e indireta, centralizada e descentralizada, 
autarquias e fundações. O servidor público: cargo, emprego e 
função pública; Contratação no serviço público: concurso públi-
co, processo seletivo temporário, contratação para cargos em 
comissão, admissão e demissão; serviços públicos; processos de 
licitação, compras – Lei nº 14.133/21; contratos administrativos 
na Administração Pública. Orçamento público: Conceito e prin-
cípios orçamentários. Legislação: Constituição Federal – artigos 
37 a 41; artigos 205 a 207. Constituição de São Paulo – artigos 
111 a 137.

Ficam mantidas as demais informações constantes no Edital 
de Abertura de inscrições.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital de Retificação.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 150/2022, DE 25 DE NOVEM-

BRO DE 2022
CONVOCA CANDIDATA HABILITADA NO CONCURSO PÚBLI-

CO Nº 42/2022-RUNESP
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Rei-

toria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– UNESP, CONVOCA (conforme Despacho nº 541/2022-PROPEG), 
a candidata abaixo relacionada, habilitada no Concurso Público 
nº 42/2022-RUNESP para provimento, mediante CONTRATAÇÃO, 
do emprego público abaixo discriminado, lotado na REITORIA, 
em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, sob regime jurídico 
da CLT e Legislação Complementar, a comparecer no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data da publicação deste Edital, 
à Rua Quirino de Andrade, 215 - 2º andar - São Paulo - SP, para 
anuência à contratação e apresentação de cópias e originais dos 
documentos comprobatórios das condições exigidas no item 2.4 
do Capítulo 2 e item 12.2 do Capítulo 12 do Edital de Abertura 
de Inscrições nº 42/2022-DTAd/PROPEG, acrescidos de cópias de: 
certidão de nascimento ou casamento, CPF, PIS/PASEP, cédula de 
identidade, título de eleitor e comprovante de estar em dia com 
as obrigações eleitorais, escolaridade exigida no Edital, carteira 
profissional, registro do Conselho Regional competente, quando 
for o caso, três fotos 3x4, comprovante de situação cadastral na 
Receita Federal, Atestado de Antecedentes Criminais e compro-
vante de residência atualizado.

O não comparecimento da candidata dentro do prazo acima 
estabelecido, bem como a recusa à contratação ou, se consulta-
da e contratada, deixar de entrar em exercício, terão exauridos 
os direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público.

FUNÇÃO – Assistente Administrativo II (Área de atuação: 
Materiais) – CIDADE-SEDE: São Paulo

INSCRIÇÃO - NOME - RG - CLASSIFICAÇÃO
15564207 – ADRIANA DE OLINDA MORAES – 338473312 

– 7°
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital, 
ficando mantidas as demais disposições do citado Edital de 
Abertura de Inscrições que não conflitem com as disposições 
constantes do presente Edital.

Diego Augusto Barreiro
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa da Reitoria

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL Nº 249/2022-STGP – Divulgação de Resultado e 

Classificação Final
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, TORNA PÚBLICO 
o resultado o resultado e classificação final do Concurso Público 
de Títulos e Provas para preenchimento de 1 (um) cargo de 
Professor Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de Eco-
nomia, na área do conhecimento: Teoria Econômica, objeto do 
Edital nº 09/2022-STGP, realizado no período de 10/11 e 22/11 e 
23/11/2022, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
NOME - RG - Média Final – Classificação
Examinador: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Rodrigo Constantino Jeronimo - 359862032/SP - 8,0 - 1°
Examinador 1: 8,5 / 5,3 / 9,7 / 9,8 / 8,1
Examinador 2: 7,8 / 5,3 / 9,8 / 9,8 / 8,0

se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 6º - Para fins do inciso II, o candidato deverá apresentar 
um dos seguintes documentos: a) diploma de Livre Docente; b) 
publicação no Diário Oficial de portaria do Reitor designando 
o candidato para a função de Professor Associado; c) cópia do 
despacho do Reitor homologando o respectivo concurso de Livre 
Docente; ou d) tela extraída do Sistema Marte contendo a situa-
ção funcional do candidato, demonstrando estar no exercício da 
função de Professor Associado.

§ 7º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso 
II, e desde que não pertença a nenhuma categoria docente na 
USP, poderá requerer sua inscrição como especialista de reco-
nhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do 
Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de dois terços 
dos membros da Congregação.

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 10º - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 11º - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pelo Conselho Deliberativo 
do Instituto de Estudos Brasileiros, em seu aspecto formal, 
publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3. As provas constarão de:
I – julgamento dos títulos - peso 4;
II – prova pública oral de erudição - peso 4;
III – prova pública de arguição - peso 2;
§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. O julgamento dos títulos, expresso mediante nota 

global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV – atividade de formação e orientação de discípulos;
V – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

5. A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da USP e o art. 48 do Regimento 
do Instituto de Estudos Brasileiros.

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

6. Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

9. Serão considerados habilitados os candidatos que obti-
verem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

10. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

11. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

12. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

13. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

14. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

15. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

16. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

17. A comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-
ma vacinal completo, ou seja, uma dose do imunizante da Jans-
sen ou duas doses dos demais imunizantes) e da primeira dose 
adicional, nos termos da Portaria GR nº 7687/2021 e alterações 
posteriores, é requisito para o exercício do cargo.

18. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica de Direção do Instituto de Estudos Brasilei-
ros da Universidade de São Paulo, no endereço https://WWW.ieb.
usp.br/concurso-docente/ ou pelo e-mail: iebatd@usp.br

 INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS
RETIFICAÇÃO DO EDITAL IQSC/USP – 025/2022, ABER-

TURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS 
E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO DE 
PROFESSOR DOUTOR, NO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA E FÍSI-
CA MOLECULAR DO INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS 
(IQSC) DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (USP), NA ÁREA DE 
CONHECIMENTO QUÍMICA GERAL COM ÊNFASE EM FIXAÇÃO 
E TRANSFORMAÇÃO QUÍMICA DE DIÓXIDO DE CARBONO 
(CO2) E NITROGÊNIO (N2) E OXIGÊNIO (O2) MOLECULARES, 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 08/11/2022, SEÇÃO I SÃO PAULO, 
132 (223) – 234.

4. Lucas Ricardo Cestaro
5. Mateus Alves Silva
6. Ana Carolina Fróes Ribeiro Lopes
7. Maíra Oliveira Guimarães
8. Roseli Maria Martins Delboux
ao Processo Seletivo para a contratação de 1 (um) docente 

por prazo determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1), 
com jornada de 12 horas semanais, junto à Área de Teoria e His-
tória da Arquitetura e do Urbanismo, objeto do Edital IAU-ATAc 
nº 04/2022, publicado no D.O.E. de 01/10/2022.

Na mesma sessão foram aprovados os nomes dos membros 
que comporão a Comissão de Seleção:

Membros titulares:
1) Prof. Dr. Ruy Sardinha Lopes (Prof. Doutor do IAU-USP) 

– Presidente
2) Prof. Dr. Rodrigo Cristiano Queiroz (Prof. Associado da 

FAU-USP)
3) Prof. Dr. Fernando Guillermo Vazquez Ramos (Prof. Doutor 

da USJT)
Membros suplentes:
1) Prof. Dr. Manoel Antônio Lopes Rodrigues Alves (Prof. 

Doutor do IAU-USP) – suplente do Presidente
2) Prof. Dr. Luiz Recaman Barros (Prof. Associado da FAU-

-USP).
3) Prof. Dr. Fernando Atique (Prof. Associado da UNIFESP).
COMUNICADO 2:
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS (PROF. TEMPORÁRIO)
Edital IAU-ATAc nº 04/2022
Terá início no dia 12 de dezembro de 2022, às 08 horas 

e 30 minutos, no Auditório Paulo de Camargo e Almeida do 
Instituto de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São 
Paulo, localizado na Avenida Trabalhador Sãocarlense, 400, Pq. 
Arnold Schimidt, São Carlos – SP, o processo seletivo simplifica-
do para contratação de 1 (um) docente por prazo determinado, 
como Professor Contratado III (MS-3.1), junto à Área de Teoria e 
História da Arquitetura e Urbanismo, conforme Edital IAU-ATAc 
n.º 04/2022 de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 
01/10/2022, para o qual estão inscritos os candidatos, por ordem 
de inscrição:

1. Tatiana de Souza Gaspar
2. Joana D’Arc de Oliveira
3. Camila Ferrari
4. Lucas Ricardo Cestaro
5. Mateus Alves Silva
6. Ana Carolina Fróes Ribeiro Lopes
7. Maíra Oliveira Guimarães
8. Roseli Maria Martins Delboux
A Comissão de Seleção estará constituída dos seguintes 

membros:
Membros titulares:
1) Prof. Dr. Ruy Sardinha Lopes (Prof. Doutor do IAU-USP) 

– Presidente
2) Prof. Dr. Rodrigo Cristiano Queiroz (Prof. Associado da 

FAU-USP)
3) Prof. Dr. Fernando Guillermo Vazquez Ramos (Prof. Doutor 

da USJT)
Membros suplentes:
1) Prof. Dr. Manoel Antônio Lopes Rodrigues Alves (Prof. 

Doutor do IAU-USP) – suplente do Presidente
2) Prof. Dr. Luiz Recaman Barros (Prof. Associado da FAU-

-USP).
3) Prof. Dr. Fernando Atique (Prof. Associado da UNIFESP).
Ficam, pelo presente edital, CONVOCADOS os candidatos e 

a Comissão Julgadora acima mencionada.

 INSTITUTO DE ESTUDOS BRASILEIROS
 EDITAL IEB 008/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR TITULAR NO INSTITUTO DE ESTUDOS 
BRASILEIROS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Diretora do Instituto de Estudos Brasileiros da Universi-
dade de São Paulo torna público a todos os interessados que, de 
acordo com o decidido pelo Conselho Deliberativo em sessão 
ordinária realizada em 25/10/2022, estarão abertas, pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, com início às 08 horas (horário 
de Brasília) do dia 01/12/2022 e término às 17 horas (horário 
de Brasília) do dia 29/05/2023, as inscrições ao concurso 
público de títulos e provas para provimento de 01 (UM) cargo 
de Professor Titular, referência MS-6, em Regime de Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo 
nº 1026160, com o salário de R$ 19.855,85 (março/2022), junto 
ao Instituto de Estudos Brasileiros na área de conhecimento 
Estudos Brasileiros, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 
Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1. História Econômica do Brasil
2. A produção literária na América Portuguesa e no Brasil
3. História Social e Política do Brasil
4. Acervos, coleções e memória social no Brasil
5. Pensamento Social Brasileiro
6. Produção artística na América Portuguesa e no Brasil
7. Raça, gênero e outros marcadores sociais da diferença 

nos estudos brasileiros
8. Estudos transdisciplinares da música brasileira
9. Oralidade e escrita no Brasil
10. A produção testemunhal na América Portuguesa e no 

Brasil
11. Antropoceno, humanidades e estudos brasileiros
12. A dimensão socioespacial no pensamento brasileiro
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento do Instituto de Estudos Brasileiros.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora do Instituto de Estudos Brasi-
leiros, contendo dados pessoais e área de conhecimento (espe-
cialidade) a que concorre, anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em sua situação regular no Brasil.

§ 5º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 

I – First Phase: WRITTEN EXAM
1. The written exam will deal with matters of general 

and doctrinal order and will be carried out according to the 
provisions of art. 139 and its single paragraph, of the General 
Regulations of USP.

2. Only successful candidates in the first phase will partici-
pate in the second phase.

II – Second phase: PUBLIC ORAL EXAM, ANALYSIS OF CUR-
RICULUM VITAE AND DIDACTIC EXAM

PUBLIC ORAL EXAM AND ANALYSIS OF CURRICULUM VITAE
3. The judgment of the curriculum vitae, expressed by a 

global grade, including judgment and evaluation, shall reflect 
the merits of the candidate.

Single paragraph - During the analysis of curriculum vitae, 
the commission shall appreciate:

I - scientific, literary, philosophical, or artistic production;
II - university didactic activity;
III - activities related to the provision of services to the 

community;
IV - professional or other activities, when applicable;
V - diplomas and other university dignitaries.
DIDACTIC EXAM
4. The didactic exam will be public, with a minimum dura-

tion of forty and a maximum of sixty minutes, and will cover the 
program of the area of knowledge above mentioned according 
to the terms of article 137 of the General Regulations of USP.

SECOND PHASE ASSESSMENT
5. At the end of the assessment of the exams, each can-

didate will have from each examiner a final grade that will be 
the average of the grades awarded by her/him in both phases.

6. The result of the public tender will be proclaimed by the 
judging committee immediately after its end, in a public session.

7. Candidates who have obtained a minimum average 
grade of seven from the majority of examiners will be considered 
qualified.

8. The public tender will be valid immediately and only the 
candidate indicated by the competition will have the position.

9. The candidate will be called to assume the position by an 
official publication on the Official Gazette of the State (Diário 
Oficial do Estado).

10. Proof of vaccination against Covid-19 is required (full 
vaccination schedule, i.e. one dose of Janssen immunizer or two 
doses of other immunizations) and the first additional dose, in 
accordance with Ordinance No. 7687/2021 and later alterations. 
This is a mandatory requirement for holding the position.

11. Further information or access to norms related to the 
tenet are available for consultation at the Academic and Tech-
nical Department of the School of Education, email atacfe@
usp.br .

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - FMRP-USP 

Nº 022/2022
Tendo em vista a publicação no DOE do Aviso FMRP-USP 

Nº 019/2022 no dia 24 de setembro de 2022, Poder executivo 
– Seção I, pag 335

Terá início no dia 29 de novembro de 2022, às 08:30 horas, 
na Sala Alda do Prado Roma no Prédio Central da Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
o Concurso de Títulos e Provas para o provimento de 02 (dois) 
cargos de Professor Titular, referência MS-6, em R.D.I.D.P., junto 
ao Departamento de Farmacologia da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, referente ao Edital 
FMRP-USP Nº 006/2022, publicado no Diário Oficial do Estado 
do dia 07 de janeiro de 2022, página 236, cargos/claros números 
1027425 e 154679, ao qual estão inscritos os candidatos Profs. 
Doutores Norberto Cysne Coimbra e Thiago Mattar Cunha.

A Comissão Julgadora ficou assim constituída: Membros 
Efetivos: Benedito Carlos Maciel, Professor Titular do Depto 
de Clínica Médica da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 
da USP; Wilson Marques Junior, Professor Titular do Depto de 
Neurociências e Ciências do Comportamento da Faculdade de 
Medicina de Ribeirão Preto da USP; Edson Antunes, Professor 
Titular da Faculdade de Ciências Médicas da UNICAMP; Manoel 
Odorico de Moraes Filho, Professor Titular da Universidade Fede-
ral do Ceará e Rafael Roesler, Professor Titular do Departamento 
de Farmacologia do ICBS da UFRGS.

Ficam, pelo presente, RECONVOCADOS os candidatos a 
Comissão Julgadora e seus suplentes.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
 Retificação do Edital nº 123/2022/FOB(ATAc), publicado no 

DOE de 22/11/2022 – Executivo I – Pag. 499-500
Onde se lê:
A Diretora da Faculdade de Odontologia de Bauru, da 

Universidade de São Paulo, torna público a todos os interes-
sados que, conforme aprovação “ad referendum” do Conselho 
Técnico-Administrativo em 21.11.2022, estarão abertas por 
onze (10) dez dias, no período das 9h do dia 25.11.2022 às 14h 
do dia 05.12.2022 (...)

Leia-se:
A Diretora da Faculdade de Odontologia de Bauru, da 

Universidade de São Paulo, torna público a todos os interes-
sados que, conforme aprovação “ad referendum” do Conselho 
Técnico-Administrativo em 21.11.2022, estarão abertas por dez 
(10) dez dias, no período das 9h do dia 29.11.2022 às 14h do 
dia 09.12.2022 (...)

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
EDITAL HU nº 123/2022
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 080/2022 de Resultado Final/Classi-
ficação, e tendo em vista o surgimento de uma vaga convoca 
GABRIEL RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR (19º) a comparecer no 
Serviço de Pessoal do Hospital Universitário, situado na Av. Prof. 
Lineu Prestes, 2565 – Cidade Universitária – São Paulo – SP, no 
prazo de 5 dias úteis contados a partir do dia útil seguinte ao 
da publicação do presente Edital, no horário entre as 07:00 e 
as 16:00 horas para apresentação da documentação compro-
batória completa (originais e cópias) discriminada no Edital HU 
038/2022 de Abertura de Concurso Público para a Função de 
MÉDICO (ÁREA DE CLÍNICA MÉDICA), visando dar andamento 
à contratação pelo regime da CLT, sob pena de ser considerado 
desistente do Concurso Público.

 INSTITUTO DE ARQUITETURA E 
URBANISMO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
INSTITUTO DE ARQUITETURA E URBANISMO
Edital IAU-ATAcº 04/2022 – Professor temporário na área 

de Teoria e História da Arquitetura e Urbanismo (publicado no 
D.O.E. de 01/10/2022).

COMUNICADO 1:
Edital de Aprovação das inscrições e Comissão de Seleção 

do Edital IAU-ATAC nº 04/2022.
O Conselho Técnico Administrativo (CTA) do Instituto de 

Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo, em 
sua 89ª sessão ordinária realizada em 25/11/2022, APROVOU 
os pedidos de inscrição dos candidatos, por ordem de inscrição:

1. Tatiana de Souza Gaspar
2. Joana D’Arc de Oliveira
3. Camila Ferrari
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